
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

8iênio 2017 I 2018 

OMI DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
NICIPAL DE MARILÂNDIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso 

de suas atribuiçõ s legais previstas nos artigos 70 §4 do Regimento Interno propõe a 
seguinte emenda 

EMENTA: DA REDAÇÃO DO § 1.° DO 
ARTIGO 6. ° DO PROJETO DE LEI 
N.: 070 DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2017. 

Art 1° - Da nova redação ao §l.O do artigo 6.0 do Projeto de Lei n.: 070 
de 29 de novembro de 2017. 

Artigo 6°. - . 
§1.0: A Suplementar em 10% (dez por cento) do total da 
despesa fixada em seu orçamento, utilizando como fonte os 
recursos provenientes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou crédito adicionais. 

Marilândia-ES, 07 de março de 2017 
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